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Para STJ, cessao de crédito condominial ndo altera sua
natur eza
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Condominio havia cedido crédito referente a divida de condémino, mas TJ-RJ retirou-lhe os privilégios
%g%?:wai ssubjetivos

A cessdo de crédito ndo implica ateracéo de sua natureza. A partir desse entendimento, a 32 Turmado Superior Tribunal
de Justica, por unanimidade, deu provimento ao recurso de um fundo de investimentos para manter como condominial um
crédito que Ihe foi cedido, com todas as consequéncias juridicas decorrentes da cessao. O colegiado aplicou

anal ogicamente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 361).

Em seu recurso especial, o fundo impugnou decisdo do Tribunal de Justica do Rio de Janeiro que entendeu que os créditos
decorrentes da divida condominial de um espdlio, cedidos ao fundo, deveriam ser novamente habilitados em inventéario.
No caso concreto, quando o fundo adquiriu os créditos, estes ja estavam em fase de execucdo. Com a decisdo do TJ-RJ,
assim, os créditos do fundo concorreriam com outros — o fundo se tornaria um credor comum.

"Umavez cedida, é evidente que a divida ndo tem mais a mesma
disciplinaetutelalegal. O bem jaestaasalvo e o credor € um credor comum, sem privilégios processuais subjetivos, pois
nao é mais um condominio”, diz trecho da decisdo do TJ-RJ.

Ao STJ, o fundo argumentou, entre outros pontos, que a cesséo de crédito opera a transmissdo da obrigagdo sem que
ocorra a extingdo ou modificacdo de sua natureza e de seu contetdo.

O relator do recurso especial — ministro ministro Villas B6as Cueva— destacou que 0 STF, apds reconhecer a existéncia
de repercussdo geral da matériareferente a "transmudac&o da natureza de precatério alimentar em normal em virtude de
cessdo do direito nele estampado” (Tema 361), decidiu que a cessdo de crédito ndo implica a alteracdo da sua natureza.

O ministro entendeu, ent&o, que a hipétese do julgado do STF se aplica ao caso do recurso especial. " Semel hante situagéo
ocorre na hipdtese dos autos, haja vista que a transmutacdo da natureza do crédito cedido viriaem prejuizo dos proprios
condominios, que se valem da cessdo de seus créditos como meio de obtengdo de recursos financeiros necessarios ao
custeio das despesas de conservagdo da coisa, desonerando, assim, 0s demais conddéminos que mantém as suas obrigagdes
emdia’, disse.

Tem sido comum, no mercado, a aquisi¢do de créditos condominiais por fundos de investimento em direitos creditérios.
Eles pagam com certo desagio a divida de um condémino e depois adquirem o direito de pleitea-la judicialmente em face
do devedor originario. Se, apds cedido, houvesse alteracdo da natureza do crédito, a propria cessdo deixaria de fazer
sentido, o que contraria o proprio interesse dos condominios, que preferem ceder os créditos, recebendo por eles
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imediatamente a tentar executa-los judicialmente, com 0s riscos inerentes a essa tentativa.

Assim, o ministro explicou que, nas atividades de securitizac8o de créditos condominiais, os fundos de investimento em
direitos creditérios — como o recorrente do caso em anélise — valem-se do ingtituto da cesséo de créditos, regulado pelos
artigos 286 e seguintes do Cédigo Civil, e, ao efetuarem a quitacéo das cotas condominiais ndo pagas, sub-rogam-se na
mesma posicao do condominio cedente, com todas as prerrogativas legais a ele conferidas.

Villas Bbas Cueva ainda observou que, quando o legislador pretende modificar a natureza do crédito cedido, ele o faz
expressamente, a exemplo da disposi¢éo contida no paragrafo 4° do artigo 83 daLei 11.101/2005, segundo o qual "os
créditos trabal histas cedidos a terceiros seréo considerados quirografarios’.

O fundo de investimentos foi patrocinado na causa pelo advogado Gustavo Schwartz, do escritorio Schwartz Nicolay
Advogados. Com informagdes da assessoria de imprensa do STJ.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-out-19/stj -cessao-credito-condominial-nao-al tera-naturezal
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